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PARECER Nº 033/2008 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0087/04. 
Trata-se de projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Eliseu Gabriel, que objetiva 
reparar prejuízos morais e/ou pecuniários causados a presos políticos perseguidos e 
detidos por órgãos de repressão no período de 31/03/64 a 15/08/79. 
A propositura consiste na remissão de débitos tributários, bem como indenização, em 
valor correspondente a bens que tenham sido penhorados e leiloados para o 
pagamento de débitos dessa natureza pelo município, a ex-presos políticos. 
Versa o projeto sobre matéria tributária, sobre a qual compete ao Município legislar, 
nos termos do art. 30, I e III, da Constituição Federal, que dispõe caber à comuna 
legislar sobre assuntos de interesse local e instituir e arrecadar os tributos de sua 
competência. 
Entretanto, a propositura está em descompasso com o que determina o art. 14, da Lei 
Complementar Federal n? 101/00, Lei de Responsabilidade Fiscal, senão vejamos: 
“Art. 14 – A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária 
da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do 
impacto orçamentário – financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos 
dois seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos 
uma das seguintes condições: 
I – demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa de 
receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de 
resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 
II – estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no 
caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, 
ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição. 
§ 1o – A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, 
concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de 
base de cálculo que implique redução discriminada de tributos ou condições, e outros 
benefícios que correspondam a tratamento diferenciado”. 
Observe-se que esta Comissão solicitou tal informação ao autor, sem que até o 
momento tenha havido resposta. 
Por outro lado, compete à União conceder anistia (art. 21, XVII, e arts. 8º e 9º do 
ADCT da CF/88), e esta disciplinou a matéria através da Lei Federal nº 10.559, de 13 
de dezembro de 2002, a qual estabeleceu as condições e formas através das quais se 
dariam as indenizações e compensações, nela não havendo referência a remissão 
tributária ou indenização de bens expropriados para pagamento de tributos. 
Ante o exposto somos, 
PELA ILEGALIDADE. 
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 19/12/07 
João Antonio – Presidente 
Claudete Alves 
Carlos A. Bezerra Jr. 
Farhat 
Ricardo Teixeira 
 
VOTO VENCIDO DO RELATOR VEREADOR USHITARO KAMIA, DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO 
DE LEI Nº 0087/04. 



Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador Eliseu Gabriel, que objetiva 
reparar prejuízos morais e/ou pecuniários causados a presos políticos perseguidos e 
detidos por órgãos de repressão no período de 31/03/64 a 15/08/79. 
A propositura consiste na remissão de débitos tributários, bem como indenização, em 
valor correspondente a bens que tenham sido penhorados e leiloados para o 
pagamento de débitos dessa natureza pelo município, a ex-presos políticos. 
Versa o projeto sobre matéria tributária, sobre a qual compete ao Município legislar, 
nos termos do art. 30, I e III, da Constituição Federal, que dispõe caber à comuna 
legislar sobre assuntos de interesse local e instituir e arrecadar os tributos de sua 
competência. 
De fato, como assevera Paulo de Barros Carvalho, in “Curso de Direito Tributário”,  Ed. 
Saraiva, 6ª ed., pág. 153, as regras jurídicas tributárias, vistas sob o ângulo 
institucional a que pertencem, abrangem as normas que demarcam princípios, as 
normas que definem a incidência do tributo e aquelas que fixam providências para a 
operatividade do tributo, tais como o lançamento, recolhimento, configuração de 
deveres instrumentais e relativas à fiscalização. 
Salienta-se que não existe óbice relativo à iniciativa legislativa. Tanto o Executivo 
quanto o Legislativo podem dar o impulso inicial a projetos de lei que versem sobre 
matéria tributária, eis que a Lei Orgânica não impôs nenhuma restrição. 
Corroborando nossa assertiva vejamos a ementa do pronunciamento da Procuradoria 
Geral de Justiça, na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 15.766-0, que “mutatis 
mutandis” aplica-se ao presente caso: 
“Ação direta de inconstitucionalidade – Lei de iniciativa de Vereador, promulgada pelo 
Presidente da Câmara, que autoriza o Poder Executivo a conceder isenção tributária 
em casos específicos – inocorrência de conflito com os dispositivos contidos nos 
parágrafos 2º e 6º, do art. 174, da Constituição do Estado de São Paulo – Inexistência, 
na atual ordem constitucional, de exclusividade para o Chefe do Executivo quanto à 
iniciativa de apresentação de projetos de lei em matéria financeira e tributária – 
Improcedência da arguição de inconstitucionalidade”. 
(in “Justitia”, jan/mar 94, pág. 129) 
Por se tratar de projeto que versa sobre matéria tributária, é obrigatória a convocação 
de pelo menos duas audiências públicas durante a sua tramitação pela Câmara, nos 
termos do art. 41, V, da LOM. 
O projeto encontra fundamento no art. 30, I e V da CF; arts. 13, I e III, da Lei 
Orgânica do Município. 
Ante o exposto somos, 
PELA LEGALIDADE. 
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 19/12/07 
Ushitaro Kamia - Relator 
 


